
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 492-A, DE 2018 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: 
DEP. COVATTI FILHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 
PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O artigo 2.º da Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar com o seguinte parágrafo único : 

“Art. 2º .................................................................................... 

IV – Os serviços prestados por Empresa Júnior, associação civil sem 

fins lucrativos, formada e gerida por alunos de um curso superior, vinculadas 

às instituições de ensino superior pública e/ou privada, nos termos da Lei n.º 

13.267, de 06 de abril de 2016.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

O Imposto Sobre Serviços (ISS) é o tributo cobrado pelos municípios e pelo 

Distrito Federal. A sua incidência se dá nos casos em que ocorre uma prestação de 

serviço, com regras gerais subordinadas a Lei Complementar n.º 116/2003 e a Lei 

n.º 11.438/1997. 

No âmbito municipal, incide o ISS sobre as receitas de prestação de serviços, 

que é devido de acordo com a legislação municipal onde estiver sediada a empresa 

júnior. 

O projeto em tela visa conceder a isenção do ISS aos serviços prestados por 

Empresa Junior, em razão de sua importância, não só no ambiente acadêmico, mas 

principalmente pela o impacto gerado onde a mesma está inserida. 

O objetivo maior de uma Empresa Júnior é o de desenvolver seus membros 

proporcionando-lhes experiências ímpares ainda na faculdade através da realização 

de projetos de consultoria para diversas empresas. Experiências que tornam 

possíveis um rápido amadurecimento e melhor qualificação para esses estudantes 

que, em breve, ingressarão no mercado de trabalho.  

É nesse contexto, portanto, que as EJs desempenham um importante papel 

sócio-econômico: geram profissionais diferenciados à sociedade e oferecem 

serviços de qualidade por um custo abaixo do mercado, propiciando soluções 

acessíveis e a ajuda necessária para os desafios encontrados pelas MPEs. 

Nesse sentido, a empresa júnior proporciona ao estudante de graduação uma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11438.htm
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experiência enriquecedora para sua bagagem profissional, pois é na EJ que o 

estudante poderá colocar em prática o que se foi aprendido na sala de aula, o que 

proporciona um melhor desenvolvimento profissional.  

Dentro da Empresa Júnior o estudante desenvolverá atividades iguais ou até 

mesmo maiores do que poderá desenvolver quando estiver no mercado de trabalho, 

pois como toda empresa o mesmo terá que apresentar resultados, ideias, projetos 

que contribuam para a EJ.  

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres 

parlamentares para aprovarmos a presente proposta. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2018. 

 
Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 
lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 
pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado.  

Art. 2º O imposto não incide sobre:  
I - as exportações de serviços para o exterior do País;  
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  
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III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 
crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 
por residente no exterior.  

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei 
Complementar;  

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;  

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da 
lista anexa;  

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;  
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;  
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;  

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;  

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;  

X - (VETADO)  
XI - (VETADO)  
XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa;  

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;  

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;  

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 
157, de 29/12/2016) 

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.05 da lista anexa;  

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
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da lista anexa;  
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 1/6/2017) 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja 
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos 
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não.  

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território 
haja extensão de rodovia explorada.  

§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento 
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

§ 4º Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º, ambos do 
art. 8º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
1/6/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016 
Disciplina a criação e a organização das 
associações denominadas empresas juniores, 
com funcionamento perante instituições de 
ensino superior. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei disciplina a criação e a organização das associações denominadas 

empresas juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.  
Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizada nos termos desta Lei, 

sob a forma de associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de 
instituições de ensino superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam 
para o desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados, capacitando-os para o 
mercado de trabalho.  

§ 1º A empresa júnior será inscrita como associação civil no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.  

§ 2º A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensino superior e 
desenvolverá atividades relacionadas ao campo de abrangência de pelo menos um curso de 
graduação indicado no estatuto da empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento 
interno da instituição de ensino superior, vedada qualquer forma de ligação partidária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-promulgacaodevetos-152926-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 
 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, 
inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 
Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 
ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 
pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 
4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 
período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 
doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 
deste parágrafo.  

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 
direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 
uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  
II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 492, de 2018, de autoria do 

Deputado Otavio Leite, busca efetuar modificações na Lei Complementar nº 116, de 

2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, de 

maneira a incluir uma hipótese de não incidência do tributo. 

De acordo com a proposição, o ISS passará a não incidir sobre “os 

serviços prestados por Empresa Júnior, associação civil sem fins lucrativos, formada 

e gerida por alunos de um curso superior, vinculadas às instituições de ensino 

superior pública e/ou privada, nos termos da Lei n.º 13.267, de 06 de abril de 2016”. 

Destaca-se, por sua vez, que a Lei n.º 13.267, de 2016, disciplina a criação e a 

organização das associações denominadas empresas juniores. 

Assim, a proposição busca acrescentar a referida hipótese na forma 

de um novo inciso IV a ser acrescido ao caput do art. 2º da Lei Complementar n.º 

116, de 31 de julho de 2003. 

A proposição, que tramita em regime prioritário, está sujeita a 

apreciação conclusiva e foi distribuído a esta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; à Comissão de Finanças e Tributação e 

à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que se pronunciará quanto à 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição neste Colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei complementar em análise busca estabelecer que os 

serviços prestados por Empresa Júnior, associação civil sem fins lucrativos, formada 

e gerida por alunos de curso superior, não sofrerão a incidência do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

É oportuno observar, preliminarmente, que a Lei n.º 13.267, de 

2016, disciplina a criação e a organização das associações denominadas empresas 

juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior. 
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Assim, a referida Lei estipula, em seu art. 2º, que é considerada 

empresa júnior a entidade organizada sob a forma de associação civil gerida por 

estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições de ensino superior. 

Essas empresas deverão ter o propósito de realizar projetos e serviços que 

contribuam para o desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados, 

capacitando-os para o mercado de trabalho. Ademais, o art. 5º da mencionada Lei 

estabelece expressamente que a empresa júnior terá fins educacionais, e não fins 

lucrativos. Nesse contexto, conforme o art. 7º, § 1º, a renda obtida com os projetos 

e serviços prestados pela empresa júnior deverá ser revertida exclusivamente para o 

incremento das atividades-fim da empresa. A propósito, o art. 3º, § 2º, dispõe que o 

trabalho desenvolvido pelos estudantes matriculados em curso de graduação e 

associados à empresa júnior é considerado como trabalho voluntário, nos termos 

da Lei nº 9.608, de 1998. 

De acordo com a justificação do autor, o objetivo maior de uma 

empresa júnior é o de desenvolver seus membros proporcionando-lhes experiências 

ímpares ainda na faculdade em seu campo profissional. Nesse sentido, a empresa 

júnior proporciona ao estudante de graduação uma experiência enriquecedora para 

sua bagagem profissional, pois é nesse ambiente que o estudante poderá colocar 

em prática o que foi aprendido na sala de aula, propiciando assim um melhor 

desenvolvimento profissional. 

É nesse contexto que, em face dessas características sui generis, a 

proposição busca estabelecer a não incidência do ISS sobre os serviços prestados 

por empresas juniores. 

Em nosso entendimento, a atividade de uma empresa júnior de fato 

objetiva primordialmente o desenvolvimento acadêmico dos alunos, e não a geração 

de lucros. Ademais, essas iniciativas do meio acadêmico apresentam, em regra, 

porte substancialmente modesto, de maneira que a mera isenção do ISS, na prática, 

não interferiria no ambiente concorrencial experimentado pelos agentes que de fato 

atuam profissionalmente com o intuito de auferir lucratividade e rentabilidade em 

seus negócios. 

Dessa forma, como o objetivo da empresa júnior é meramente 

acadêmico, não buscando auferir lucros – os quais, caso venham a existir, devem 

ser integralmente alocados na própria empresa júnior, e nunca resgatados pelos 
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alunos – consideramos razoável que a isenção do ISS passe a ser aplicada a essas 

iniciativas. 

Mais especificamente, consideramos que os alunos devem 

despender seus limitados recursos ou os recursos que obtém para viabilizar o 

funcionamento da empresa júnior, mas não para transferir seus recursos para a 

Administração Pública por meio do pagamento do ISS. 

Assim, manifestamo-nos favoravelmente ao mérito da proposição 

em tela. Destacamos, por oportuno, que considerações relativas às disposições 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal e demais considerações de ordem tributária serão apreciadas pela douta 

Comissão de Finanças e Tributação, que nos sucederá na apreciação desta 

proposição. 

Dessa forma, ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei Complementar nº 492, de 2018. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2018. 

Deputado COVATTI FILHO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do 
Projeto de Lei Complementar nº 492/2018, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Covatti Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Almeida - Presidente, Helder Salomão e Antonio 
Balhmann - Vice-Presidentes, Dagoberto Nogueira, Keiko Ota, Laercio Oliveira, 
Walter Ihoshi, Benjamin Maranhão, Covatti Filho, Goulart, Herculano Passos, Marcos 
Soares, Marinaldo Rosendo, Sergio Vidigal e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputado DANIEL ALMEIDA  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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